
DECANATO DE EXTENSÃO

Circular nº 24/2025/DEX Em  10 de outubro de 2025.

Para: Todas as Unidades da UnB.
Assunto: Regulamento VII Encontro de Estudantes Extensionistas.

Segue o regulamento do 

REGULAMENTO DO VII ENCONTRO DE ESTUDANTES EXTENSIONISTAS DA 
UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 

25a SEMANA UNIVERSITÁRIA 

"UnB e Territórios em Movimento: Saberes, Inovação e Sociedade" 

PREÂMBULO 
O Decanato de Extensão (DEX) da Universidade de Brasília (UnB), exercendo a sua 
função de fomentar a Extensão Universitária, estabelece o presente regulamento com 
as condições para participação no VII Encontro de Estudantes Extensionistas da UnB, 
que será realizado no dia 3 de novembro de 2025. 
DO OBJETIVO 

A UnB, considerando o(a) estudante como protagonista de sua formação acadêmica e 
cidadã, promove o VII Encontro de Estudantes Extensionistas da UnB, com a finalidade 
de proporcionar aos(às) estudantes um espaço de reflexão sobre a Extensão 
Universitária e seu papel na integração da universidade com a sociedade, permitindo 
que o(a) estudante dialogue sobre suas experiências e percepções sobre a Extensão 
Universitária em geral e, em particular, na Universidade de Brasília.

DA REALIZAÇÃO

O VII Encontro de Estudantes Extensionistas da UnB será realizado pelo Decanato de 
Extensão, por meio da sua Diretoria Técnica de Extensão (DTE), no dia 3 de novembro 
de 2025. 

A Comissão Executiva responsável pelo VII Encontro de Estudantes Extensionistas da 
UnB é composta pelos membros Aldina da Silva Campos, Aline Martins Gomes 
Frederico, Andrea Mathes Faustino, Dóris de Jesus Naves, Douglas Moraes Azeredo, 
Denise Gisele de Britto Damasco, Eliana Mitsue Takeshita Nakagawa, Fernanda 
Natasha Bravo Cruz, Emerson Ferreira Alves, Jamila Reis de Oliveira, Leocádia 
Aparecida Chaves, Leonardo Petrus da Silva Paz, Marlon Alves Pereira, Mônica da 
Costa Braga, Renan Freitas da Silva, Sara Regina Sakaguchi Leite de Vasconcelos, 
Valeska Fabiana da Silva Nogueira.
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A Comissão Executiva do VII Encontro de Estudantes Extensionistas da UnB tem como 
presidente o Diretor Técnico de Extensão e como vice-presidente os dois 
coordenadores(as) da DTE.

DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

O VII Encontro de Estudantes Extensionistas da UnB será realizado pelo Decanato de 
Extensão, no dia 3 de novembro de 2025, das 14h às 17h, no âmbito da SEMUNI 2025.

DA PARTICIPAÇÃO

É facultativa para os(as) estudantes extensionistas que, no período de realização da 
Semana Universitária 2025, estiverem cadastrados(as) como bolsistas ou não 
bolsistas vinculados(as) a projetos de extensão.

Deverá ocorrer mediante inscrição no VII Encontro de Estudantes Extensionistas por 
meio de submissão de resumo elaborado, contendo um relato de experiência dos 
estudantes extensionistas participantes dos projetos de extensão dos Editais PIBEX 
2025 e REPE 2025 por meio do formulário disponível através do link: FORMULÁRIO

Cada projeto de extensão contará com um (1) resumo que deverá ser submetido por 
um(a) dos(as) estudantes extensionistas vinculados ao projeto de projetos com o(a) 
aval do coordenador(a) do projeto. 

O resumo deverá conter máximo 350 palavras; título do projeto de extensão conforme 
registro no SIGAA; nome completo dos(as) participantes; deve ser estruturado com as 
sessões: Apresentação do projeto, Objetivo, Impacto social, Protagonismo Estudantil. 
Instruções constam no ANEXO I.

A seleção dos resumos a serem apresentados será realizada por ordem de inscrição 
limitada a 500 resumos.

DA APRESENTAÇÃO

A apresentação se dará em duas modalidades que consistirá em:
Mesa expositiva: apresentação de produtos gerados pelos projetos de extensão 
realizados pelos servidores docentes, técnicos administrativos, discentes dos 
cursos de graduação e de pós-graduação vinculados aos projetos e programas de 
extensão da UnB. 
Apresentação de Painel: relato de experiência, apresentando o objeto, os 
objetivos, as características do público envolvido e o impacto dos projetos na 
área de formação. A apresentação também poderá contemplar os resultados e 
produtos viabilizados pelos projetos.

No ato da inscrição, o(a) participante deverá selecionar as modalidades: mesa 
expositiva ou apresentação de poster no formulário de inscrição.

Na modalidade apresentação de painel, a elaboração, impressão e custeio do 
banner/painel será de responsabilidade dos projetos inscritos. As dimensões do 
banner/painel deverão ser de no máximo 0,9m x 1,2m. Não haverá modelo de painel 
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específico para o encontro. 

Na modalidade mesa expositiva a elaboração e montagem dos produtos gerados será 
de responsabilidade dos projetos inscritos.

Serão selecionados 8 projetos para modalidade mesa expositiva. Aqueles que no 
ato da inscrição escolheram a modalidade mesa expositiva e não forem 
selecionados serão convidados a participarem na modalidade apresentação de 
painel. Serão disponibilizadas mesas para apresentação dos projetos 
selecionados.

O tempo destinado a apresentação de ambas as modalidades é de até quatro (05) 
minutos.

Os(as) participantes terão oportunidade para compartilhar suas descobertas, 
experiências e expor os produtos gerados durante o período de atuação nos projetos 
de extensão evidenciando o conhecimento coletivo e o surgimento de possibilidades 
de ações conjuntas. 

O(a) participante que apresentar painel ou mesa expositiva receberá certificado como 
apresentador(a) oral e expositor(a), respectivamente. 

PARTICIPAÇÃO COMO AVALIADOR(A)

Requisitos para participar como avaliador(a):
Ser docente ou servidor(a) vinculado à Universidade de Brasília.
Ter experiência em atividades de extensão

A atuação é de caráter voluntário, e os(as) participantes receberão certificado de 
colaboração e poderão pontuar em critério a definir no Edital PIBEX do ano seguinte.

As inscrições como avaliador podem ser feitas até o dia 24/10/2025, por meio de 
formulário eletrônico, disponível no link: FORMULÁRIO

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Informações gerais poderão ser obtidas junto à Diretoria Técnica de Extensão pelo e- 
mail encontroextensão@unb.br

Os(as) estudantes bolsistas e não bolsistas deverão realizar inscrição no SIGAA na 
atividade principal “VII Encontro de Estudantes Extensionistas da UnB” e na 
miniatividade “VII Encontro de Extensionistas”. 

Os(as) estudantes bolsistas e não bolsistas que participarem do VII Encontro e 
tiverem frequência atestada receberão certificado de participação.

Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Executiva do Encontro. 

CRONOGRAMA

Atividade Cronograma
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Atenciosamente,
 

Profª. Janaína Soares de Oliveira Alves
Decana de Extensão

 

Documento assinado eletronicamente por Janaína Soares de Oliveira Alves,
Decano(a) de Extensão, em 10/10/2025, às 17:43, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento na Instrução da Reitoria 0003/2016 da Universidade de
Brasília.

Inscrições no VII Encontro de 
Estudantes Extensionistas 13/10/2025 a 22/10/2025 

Resumos aprovados para 
apresentação disponibilizado na 
página do DEX 

24/10/2025 

Apresentação no VII Encontro de 
Estudantes Extensionistas 

03/11/2025 das 14h às 17h no 
Centro Comunitário Athos Bulcão - 
CCAB 

ANEXO I - ELABORAÇÃO DO RESUMO 

Os resumos deverão ser submetidos através do formulário disponível no link: 
FORMULÁRIO
2. Os resumos deverão ser elaborados contendo um relato de experiência dos(as) 
estudantes extensionistas participantes dos projetos de extensão, com os seguintes 
itens:  
a) Título do projeto de extensão, conforme registro no SIGAA, em letras maiúsculas; 
b) Nome completo dos(as) demais participantes: se houver mais de um(a), separá-
los(as) por vírgula;  
c) Resumo: deve conter máximo 350 palavras;  
d) Deve ser estruturado com as sessões: Apresentação do projeto, Objetivo, Impacto 
social, Protagonismo Estudantil. 
e) Palavras-chave: incluir 03 palavras-chave, em ordem alfabética, separadas por 
vírgula. 
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unb.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 13237409 e o código CRC F9ED4378.

Referência: Processo nº 23106.097188/2025-84 SEI nº 13237409
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